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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI MUNICIPAL N9 52/70-------------------
Abre crédito especial e cancela
dotações orçam ent~rias.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sancic;mo a se"

"guinte Lei: :1

. Art. 19 ••~ aberto o cr~.dito e:pe~ial de Cr$ 3.000# 00 <,j três mil
cruzeiros), destinado ao pagamento de um auxilio a, Associação Comerci9-1 e In -
dilstrial de Novo Hamburgo para custear despesas de programação de seU cinqUe!l
tenário, e que obedecerá ~,seguinte codificação: II ..
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GOWRNO E ADMINISTRAÇAO GERAL
Ga~!!.et~.Eo l'refeitQ

DESPESAS CORRENTES
TRANSFER£:NCIAS CORRENTES
Diversas Transferências Correntes
Diversos
Auxfiio à, Associação Comercial e Industrial
de Novo Hamburgo' •••••••••••••••••••••• €R$ 3~000#00

Art. 29 ••Servirá de recurso para custear a despesa prevista no
artigo anterior, o cancelamento de parte da verba prevista no código 5.40 -4.1.:1.0
•• 66 .• Construção de um Gin~sio Esportivo atê o valor de Cr$ 3~'000#00 (três mil
cruzeiros)........

Art. 39 ••Esta Lei entrará em vigor na data de Sua publicação #
revogadas as disposições em contrá.rio. .

GABINE'IE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO #
aos doze ( 12 ) dias de outubro do ano de mil novecentos e setenta ( 1970 h
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Vic.e Prefeito em Exerc{cio
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